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PREFEITTJRA MUMCIPAL DE ITAPECI]RU-MIRIM

crrPJ N' 05.648.ó9610001-80

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" 095/2023

rnrcÃo rr,rrnôwrco rARA REGISTRo DE pREÇos sRP N'046/2023

PROCESSO N' 2023.06.05.0001

VALIDADE: Até l2(doze) meses

Aos 26 dias do mês de seteÍnbro de 2023, a Prefeitura Municipal de ltapecum-Mirirn/MA, imcrita no CNPJ

sob n.' 05.648.696/0001, com sede na Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA, neste ato,

representada por sua Secretária Municipal de Assistência Social a Sr.'Tereza Barbosa Maciel, C.I. n.'
038025820099, CPF n." 138.137.22449 e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei n" 10.520102; do Decreto n'3.555/00; aplicando-se, subsidiariamente, al*ir" 8.666193,

e as demais normas legais correlatas;

En face da classificação das propostas apresentadas no hegão Eletônico para Registro de Preços N'
046/2023, conforme Ata finalizada em 06/0912023 e homologada pela Ordenadora de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual conFatação dos itens a seguir elencados, conlbnne

especificações do Termo de Referência, que pãisa a fazeÍ pârle integrante desta, tendo sido, os referidos

preços, oferecidos pela empresa DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

41.130.513/0001- 02, com sede na Rua 2, Qd. 19, Conjunto Portal Paço 2, n' 13, Pindaí, no munícipio Paço

Lumiar-MA - CEP 65130-000, n6ste ato representada pelo seúor Antônio Carlos Araújo da Costa - Sócio-

administrador, portador da Cedula de Identidzde f 127728119997 SESPÀíA e CPF n' 006.930.983-33 e

cuja proposta foi classificada em 1" lugar no certame, conforme planilha abaixo:

TERESA Àseiôado d. íom

BARBOSA dienár po, IIRESÁ

MACIEL:I 38 Hl'l:lllJã*'
1372244'9 14:56í8{r'od

ITE
II

DI§CRIMINAÇÃO UND QUANT. PREçO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL

1

AbsorveDte íntimo; com ambas, fluxo: normal;
cobertura: suave; forrDato anatômico; com casais
laterais; circúto coÍnpleto antivazzmento;
múltipla proteção; com gel; composição: fibra de

celulose, poüpropileno, polímero;
superúsorvente, filme de polietileno, adesivos
termoplásticos e p4el si[conado; sem fibras de
algodão; componentes atóúcos; não propensos a

causar irritação em contato com a pele; testado
deÍnÂtologicamente. Embalagem com número
doo lote, data de fabricação e validade rúnima
de 24 meses; pacote corD 08 (oito) unidades.

COTTON PCT 120 R$ 2,2'1 RS 272,40

2 Algodão, cor branca, boa úsorvênci4 caixa com NATHY LND 60 RS 3,69 R§ 221 ,40

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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l00g

BIC LND ó0 RS 2,70 R$ 162,003 §arelho de baôear, tipo descanável, com 02
(duas) lâminas de aço, cabo plástico.

R$ 4,24 R§ 254,40ORÁL-B UND4
Creme dental - peso 90g. Na embalagem deverá
a data de fabricação e a data de validade.

60 R$ 6,78 R$ 406,80
5

Creme hidratante para pele. Apresentação:
frasco pLástico igual ou superior a 200m1.

Características: PaIa todos os tipos de pele,

çomoral, desodoriza, com fragância suâve.
PAIXÃO UND

RS 6,51 R$ 390,60NEIJTROX U}iD 606
Crerne para pentear, desembaraçaute, scl!
erxague, no miuimo 300 ml.

SEDA LND 6t) RS 8,48 R$ 508,80
,7 Condicionador pala todos os tipos de cúelo, para

adúto, embalagem de 4009.

REXONA LTND 120 R$ ó,63 R$ 795,60

8

Desodorante aerosol l5oml.Características:
desodorante tipo spray aerosol, com no minimo
150 Dl, cortsr ctoridóxido de alumínio, águ4
eter, EDTA dissódico, antitranspirante, ação
prolongada, autialâgica, secagem rápid4 sen
álcool.

9 Escova dental maci4 para adultos, em cores
variadas.

ORAT-B I,}ID 40 R$ 3,23 R$ r29,20

l0 Escova dental oaci4 infantil, em cores variadas. ORAL.B LND 40 R$ l,9l R$ 76,40

l6 Sharyoo neutro, paÍa todos os tipos de

cabelo, uso adulto, embalagcm com 40Om1. NOVEX T]ND 60 R$ 7,00 R$ 420,00

l8 Sóonete em barr4 Êagrância suave, uso
infantil, erubalagem com 0l (uma) unidade de
9os

E\'EN LI.ID R$ 3,41 R§ 204,60

VALOR TOTAL: R1S3.842,20 (três mil oitocentos e quarenta e dois Íeais e vinte centavos)

III

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

l.l. O objeto desta Ata é o Registro de Preço pâra futurâ e eyentuâl Conhâtação de Pessoa jurídica

especializada em fomecimento de produtos de Higiene pessoal, câma, mesa e baúo, üsando atender

demanda de crianças e adolescentes acolhidos na Unidade de Acolhimento Institucional, vinculada a

Secretaria Muicipal de Assisência Social-SEMAS de Itapecum-Miriny'MA, confonne especificações do

TeImo de Referência.

1.2. A existência de pÍeços registrados não obriga a Administração â firmar as contatâções que deles poderâo

adür, facultando-se a realização de licitação específica para a contratâção pretendida, sendo assegurada ao

beneficiário do Registro a preferência de fomecimento em igualdade de condições.

ULA SEGUNIDA . DO ÓRGÃO

2.1 . O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Assistência Social

TERESA f,j;5.;:#tr
BARBOSA BAiBo5

MÂalELt 3a1 :t7224,1

MACIEL:I3 c

I 1 37 2244s ?.Xã.'X?,#j"

Praça Gomes de Souza, S,N, Cento, ltapecuru-Mirim/MA
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2.2. Podeá :uttltzzr-se dâ Ata de Registo de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não

teúa participado do certame, mediante préüa anuência do órgão gerenciador, desde que deüdamente

justificada a yantagem e respeitadas, no que couberenq as condiçôes e as regnrs estabelecidas na Lei no

10.520/02, no Decreto n'3.555/00, na Lei Complernentar n' 123106 e, subsidiariamente, naLein" 8.666/93.

2.3. Caberí ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela âceitação ou não do fomecimento, desde que este não prejudique as obrigações

anteriormente assumidas.

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este it6m não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados

na atâ de regisho de preços.

2.5. As adesões à ata de registo de preços são limitadas, na totâlidade, ao dobro do quautitativo de cada item

registrado na ata de registo de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente

do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

2.5.1. Compete ao órgão nâo participante, que aderir à presenle ata os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fomecedor, em relação as obrigações contÍatualmente assumidas e a aplicaÉo, observada

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimeuto de cláusulas

contratuais, em relação as suas próprias contÍatações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSUI-A TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRo DE PREcoS

4.1. É vedado efetuar acÉscimos nos quantitativos fixados pela ata de registo de preços, inclusive o

acrescimo de que trata o § 1" do art. 65 da Lei n' 8.666, de 1993.

4.2. O preço registrado poderá ser reüsto nos termos da alínea "d" do inciso tr do caput do aÍt.65 da Lei n'
8.666/93, em deconência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo

dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado

no mercado, o órgão gerenciador deverá:

4.3.1 . Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o Íegistro, sem

aplicação de penalidade;

TERESA Àsinado dê Íormà

BARBOSA dieitarporlEREs^

MAC I E L: 1 38 m'J:',1111#í*'
13722449 r456:3e{3'oü
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3.1. A Ata de Registro de Preços terá ügência de l2(doze) meses, a contar da data de sua assinatuÍa.

CLIUSÚ.I,AOUARTA. DA AITERACÀO DAATA DE REGISTRo DE PRECoS
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4.3.4. Convocar os demais fomecedores üsando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de

classificação original do certame.

4.4. Qrrand6 o preço de mercado tomar-se superior aos pÍeços registrâdos e o fomecedor, mediante

requerimento deüdamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.4.1. Convocar o fomecedor üsando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado

nos termos da alinea "d" do ciso II do canrrf do aí 65 ria Lei n' 8.ó66193 quando cabível, paÍa rever o

preço registrado em raáo da superveniência de fatos impreüsíveis, ou preüsíveis, porém de consequências

incalculáveis, relardâdoÍes ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordiniíria e extâcontratuâI.

4.4.2. Caso inviável ou frustrâdâ a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a

comunicação ocorra antes do pedido de fomecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.5. A cada pedido de reüsão de preço deverá o fomecedor comprovar e justificar as alteragões haüdas Íra

planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos

devidamente j ustifi cada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outos crilérios, a Administração adotani para verificação dos

preços coÍstantes dos demonstrativos que acompaúem o pedido, pesqúsa de mercado dente empresas de

recoúecido poÍe meÍcantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizzda pelz propria unidade,

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30

(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de reüsão de preços seúo deüdamente

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

4.7.Éveüdo ao contratado interromper o fomecimento enquanto aguarda o tâmite do processo de reüsão

de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previslas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de

liberação do fomecedor prevista nesta Ata.

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total
da Ata de Registro de PÍeços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medid"s cabíveis para

obtenção de contratâção mais vantajosa.

4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retoativo.

4.10. Não cabe repactuação ou Íeajuste de preços regisbado

TERESA Âssnado.hrom.

BARBoSA ,'I*,lf*"
MACIEL:I38 #;fj;l:*
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4.4.3. Convocar os demâis fomecedorcs para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.
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4.1 I . Havendo qualquer alteração, o órgâo gerenciador encamirhará cópia atualizada da Ata de Registro de

Preços aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA OT]INTA . DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

5 . I . O fomecedor teú o seu regisho cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o conaaditório

e a ampla defesa em pÍocesso administrativo específico, quando:

5.1. l. Não curyrir as condigões da Ata de Registro de Pregos:

5.1.2. Não retirar a respectiva nota dê empeúo ou insfumento equivalente, ou não assinar o contrato, no

prazo estabelecido pela Administração, semjustificativa aceiúvel;

5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou fV do capzt do art. 87 da Lei n' 8.666, de 1993, ou no art. 7"

da I*i n' 10.520, de 2002.

5.2. O cancelamento do registo de preços podenâ ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso foÍuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento dâ atâ, deüdamente comprovados ejustificados:

5.2. l. Por razões de interesse público;

5.2.2. A pedido do fornecedor.

5.3. Em qualquer das hipóteses 6çima, o órgão gerenciador comunicaÍá o cancelamento do registro do

fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

CLIUSULA sExTA - DA CoNTRATACÀo CoM oS FoRNECEDoRES

6.1. A contratação com o fomecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da últirna proposta

apresentada duÍante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e sení formalizada mediante

instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 da Lei n" 8.666193, e naLei n' 10.520/02, do Decreto

no 3.555/00, da Lei Complementar n" 123106 e, subsidiariamente, da Lei n'8.666/93;

6.2. O 619ão convocará o fornecedor com preço registado em Ata para, a cada contÍatação, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, efetuâr a retiÍâdâ dâ Nota de Empeúo ou inskumento equivalente; ou, assinar o Contrâto,

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções preüstas no Edital e na Ata de Registro
de Preços.

6.3. Esse prazo podenâ ser pronogado, por igual perÍodo, por solicitação justificada do fornecedor e aceita
pela Administração.

Ass

TIRESA asinâdô deforma

BARBOSA diSih'PO'IERE.A

MACI EL: 1 381 3 $q:";11#:*'
722449 r4s7íe {3'od
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6.4. Preüamente à formalização de câda contrataçâo, o (nome do Órgão) realizaÍá consulta ao SICAI para

identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a mÀnutenção dâs condições de

habilitação.

ó.5. A Contratada fi catí obigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

contatuais que se fuerem necessários, até o limite de 25% (vinte e ci.nco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato.

6.6. É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objero do conbato sená admitida desde que

autorizada preüamente pela administração.

6.7. A Contrâtâdâ deverá manter durante todâ a execução do contralo, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7. I . O contrato fimado com o fomecedor terá ügência até 31 de dezembro do exercício do respectivo crédito

orçamentário, a contâr da sua assinahrra.

CLIUSULA OITAYA - Do PRECO

8.1. Durante a vigência de cadâ contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

\ NA-

9.1.-As obrigaçôes do confi"atânte e da contratadâ são aquelas preüstas, respectivamente, nas Seções "DAS
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE'' e ..DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATAD.{,do TeTmo de

Referência, Anexo I do Edital.

CLAUSULA DECIMA - o

10.1. O recebimento e o critério de aceitação do objeto dar-se-á conforme consta no Termo de Referênci4
Anexo I do Edital.

I l.l. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do Termo de Referência, Anexo I do
Edital.

CLÁUSULA DÉCIMÂ SEGT]NDA. Do OLE DA E)GCUCÃO DO CONTRATO

12. I . A fiscalizaçâo da contatação será exercida por um representante dâ Administração, ao qual competirá
dirimir as dúüdas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à AÍlministração.

TERESA

BARBOSA
digital poí IERESA

EAREOSA

MACIEL:1 381 m'J:';l',:l#3:*,3722449 r4:s723 {3'oo'

Praça Gomes de Souz4 SÀ..l, Cetrtro, Itapecuu-Mirim/MA
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12-2. A frscalizaçáo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fomecedor4 inclusrve

peÍante terceiÍos, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o aÍÍ.70 da

Lei n' 8.666/93.

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

conlÍaÍo, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eyentualmente envolvidos,

detsnninando o que for necessiírio à regularização tlas faltas ou defeitos observados e encamiúando os

apontamentos à autoridade competente para as proüdências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ. DAS INFRACÔES E DAS SANCOES ADMIMSTRATTVAS

1 3 . A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção "DAS SANÇÓES aounusfnanfvaS"
do Termo de Referência, Alexo I do Edital.

CLÁUSTILA DÉCnvIA OUARTA - DAS DISPOSICÔES GERAIS

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.

14.2. htegram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata dê Registro de Preços, o Termo de
Referência e a proposta da empresa.

14.4. O foro para dirimir questões relatiyas a presônte Ata será o da cidade de Itapecuru-Mirim,fivÍA, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim^4A, 26 de setembro de 2023

TERESA BARBoSA }:#í.",l"#nÍf 
*',

MACIEL:'l 381 372 MÂotL13ar3722r!te

2449 l4:57:41{300'

TERESA BARBOSAMÂCIEL
Secretríria Municipal de Assistência Social

ANTONTO CARLOS ffi.,s,1,:r"ÍH##ã13,,

ARAUJ6DA *mtrH'ffi;f.§=*
COÍA:006930983 ffiffiffiH***
33 H;*ff;*'*
DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA

Antônio Carlos Araújo da Costa
Sócio-administrador

_,-+ - t.- ú

ffitw

Praça Gomes de Souza" S,t,l, CentÍo, Itapecuru-Mirim/MA
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14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n' 10.520/02, do Decreto no 3.555i00,
da Lei Complementar f 123/06, e da Lei n' 8.666/93, subsidiariamente.



PREFÊIÍUFÁ ÍIIUiIICIPAL DÉ ITAPECURU.MIRIM/MA I EXECUTMO I DlÁRlo oFtctaL - NÚMERo: 569/2023 . 27109/2023

sEc. nut{. DE ASS|STÊNCIA SOCIAL - LICITAçÀO - ATA DE REGI§TRO DE PREçO: 095/2023

ATA DE REGISTRO D PRECOS No 095/2023

PREGÃO ELETRÔNICO PARÂ REGISTRO DE PREçOS SRP N'046/2023
PROCESSO N" 2023.06.05.0001
VALIDADE: Até í2(doze) m€se3

Assinado e!êtronicamêntê por: Waldeino Mêndes da Silva - CPF: "'.'128.783r' em 27logl2,23 17:45:42 - IP com n': 192.168.0.'197
Autenticação êm: www.itapêcurumirim.ma.gov.br/dierioofi cial.php?id=628

,-^., Q6'§

Aos 26 dias do mês de sêtembro de 2023, a Prefeitura Municipal de ltapecuru -MiriÍ/MA, inscrita no CNPJ sob n.o

05.648.696/0001, com sede na Praça Gomês de Souza, S/N, CentÍo, ltapecuru -MirirÍ/MA, neste ato, repÍesentada por sua
Secretária Municipal de Assistência Social a Sr.'Tereza Baôosa Maciel, C.l. n.' 038025820099, CPF n.'138.137.224 {9 e em
conÍoÍmidade com as atribuições que lhe Íoram dêlegadas;

Nos termos da Lei no 10.520/02: do D€crêto no 3.555/00; aplicando -se, subsidiaÍiamente, a Lei no 8.666y'93, ê as demais normas
legais correlatas:

Em face da classificaçáo das propostas apresentiadas no Pregáo Eletrônico para Registro de Pre@s N' 046/2023, conforme Ata
finalizada em 06/09/2023 e homologada pola Ordenadora de Despesâs;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a evêntual contrataÉo dos itens a seguir elencados, confotme especificações do Termo
de Referência, que passa a fazer paÍlê intêgrante desta, lendo sido, os referidos pÍeç!s, oferecidos pela empresa
DISTR|BU|DORA IMPACTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 41 .130.5'13/0001 - 02, com sede na Rua 2, Qd. 19, Conjunto Po[tal
Paço 2, n' '13, Pindaí, no munícipio Pa@ Lumiar-MA - CEP 65130-000, neste ato representada pelo senhor Antônio Carlos Araúio
la Costa - Sócio-administrador, poítador dâ Gdula de ldentjdade n' 1277281'19597 SESP/MA e CPF n' 006.930.983-33 e cuja

foi classiÍicâda em 1o I r no certame conÍorme lanilha abaixo

3

E*IEEffi

UNO QUANT. PREÇO

UNITÁRIO

PREçO
TOTAL

MARCArÍE
M

DrscRtMtNAçÃo

R$ 272,40COTTON PCT 120 R$ 2,27

Absorvente íntimo; com ambas, fluxo: normal;
coberlura: suave; formalo anatômico; com
canais laterais; circuito completo antivâzâmênto;
múltipla proteçáo; com gel; composição: fibra de
celulose, polipropileno, polÍmero;
supeGbsorvente, flme de poliêtil€no, adesivos
termoplásticos e papel siliconâdo; sêm Íibras de
algodão; mmponenles alóxicos; não propensos

a causaÍ initaÉo em contalo com a pele;

testado dermatologicamenle. Embâlagêm com
número doo lote, data de fâbÍicaçáo e validade
mínima de 24 meses; pacote mm 08 (oito)
unidades.

1

R$ 221,40NATHY UND 60 R$ 3,692 Algodâo, cor brancâ, boa absoÍvência, caixa
com 1009

BIG UND 60 R§ 2,70 R$ 162,00
ApaÍelho de baóear, tipo d€scârtávê|, com 02
(duas) lâminas de aço, cabo plásúco-

60 Rs 4,24 RS 2í,40ORAL-B UND
4

Creme dental - pêso 909. Na embalagem
deveá a data dê fâbícaÉo e a data de
validade.

R$ 6,78 R$ 406,80PArXÃO UND5

Creme hidratentê para pele. Apresêntação;
hasco plástico igual ou supeÍior a 200m1.
Caracleristicas: Pâra todos os tipos dê pêle,

coÍporal, desodoriza, com fragrânciâ suavê.

60 R$ 6,51 R$ 390,60NEUTROX UND6
Creme para pentear, desembaraçante, sem
enxague, no mínimo 300 ml.

UND R$ 8,48 R$ 508,80SEDA7
Condicionador para todos os üpos do cabelo,
para adulto, embalagem de 4009.
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Desodorantê aerosol íSoml.Caraaerísticas:
desodorante lipo spray a6rosol, com no mínimo
'150 ml, conter cloridóxido de aluminio, água,
éter, EDTA dissódico, antitÍanspirânle, açáo
prclongada, anüelérgica, secagem rápida, sem
ícool.

REXONA UND 120 R$ 6,63 R$ 795,60

I Escova dental macia, para adultos, em corês
vaÍiâdas. ORAL-B UND 40 R$ 3,23 R$ 129,20

10 Escova dental macia, infantil,
variadas.

em coÍes
ORAL-B UND 40 R$ 1,91 R$ 76,40

16
Shampoo nêuto, para lodos os tipos de
cabelo, uso adulto, embalagêm com 400m1. NOVEX UND 60 R$ 7,00 R$ 420,00

UND R$ 3,41 R$ 204,60

VALOR TOTAL R$3.842,20 (três mil oitocentos e quarenta ê dois Íeais e vinte centavos)

PREFEIÍUR/A MUI{ICIPAL DE ITAPECURU-ir R|M/MA I EXECUTtvo I

q

1.1. O objeto desta Ata é o Registro de Prêço pa[a futura e eventual Contratação de Pessoa jurídica especializada em
Íomecimento de produtos de Higiênê pessoal, cama, mesa e banho, visando atender demanda de crianças e adolescantes
acolhidos na Unidade de Acolhimento lnstítucional, vinculada a Secretaria Municipal de Assistência Social -SEMAS de ltapecuru-
Mirim/MA, conÍorme espêciricaçó€s do Termo de R€ferência.

I .2. A existência dê prêços registrados não obriga a Administração a Íirmar as contratações que dêles podeÍão advir, facultan do-se
a realizaÉo de licitaçáo êsp€cífca para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Rêgistro a preferênci a dê
fomecimento em igualdadê dê condiçoes.

GLÁUSULA SEGUNDA . DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

CúUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

2.'1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Assistência Social

Assinado êl6tronicam6nt6 por:Waldê.ino Mondês da Siiva - cPF: '".128.783r' em 27l,gl2o23 17:45i42 -lPcomn":192.íô6.0.197
Autenticâção em: www.itapêcu.umirjm.ma.gov,br/diârioofi cial.php?id=626

2.2. Podeá utilizar-se da Ata dê RegistÍo de Preços, qualquer órgão ou enlidade da Administragão que náo tenha paÍticipado do
certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente juslificada a vantagem e rêspeitadas, no que
couberem, as condiÉes e as regras êstabelêcidâs na Lei no 10.520102, no Decreto no 3.555/00, na Lei Complementar no 123/06 e ,

subsidiaÍiamente, na Lei no 8.666/93.

Ef,*E
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2.3. Caberá ao fomecêdor ben€ficiário dâ Ata de Registro de PÍeços, observadas as condiçõês nela estabêlêcidas, optar p€la
aceitaÉo ou não do fomêcimento, desde quê êste não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.4. As aquisiçóes ou contraiações adicionais a que se refere este item não poderáo exceder, poÍ órgáo ou enüdade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quanlitativos dos itêns do insfumento convocatório e regisfados na ata de registÍo de pÍeços.

2.5- As adesóes à ata de rsgistro de preços sáo limitadas, na totialidade, ao dobro do quanütativo de cada item registrado na ata de
regisfo de preços paral o óí9âo gerênciador ê órgáos participantes, independentemente do número de órgãos náo participantes
que eventualmente aderirem.

2.5.1. Compete ao órgáo náo participante, que adeíir à presente ata os atos relativos à cobrança do cumprimento p€lo Íomêcedor,
em relaÉo às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades deconenles do descumpÍimênto de cláusulas contEtuais, em relaÉo às suas pópÍias contrataçôes, informando as
ocorências ao órgão geÍgnciâdor.

CúUSULA TERCEIRA . DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRo DE PREcoS

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1z(doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA. DA ALTERACÃo DA ATA DE REGISTRo DE PRECOS

4.1- É vedado efetuar acréscimos nos quanlitativos Íixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § lo
do art. 65 da Lei no 8.666, dê í993.
4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos teímos da alínea'd'do inciso ll do capuÍdoart.65dâ Lei no 8.666/93, em
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decoÍrência de evêntual reduçáo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, caberúo a o

órgão gerenciador promover as negociaçóes junto aos Íomêcedores.

4.3. Quando o prêço inicialments registrado, por moüvo superveniente, tomar -se supedor ao prêço praticado no meÍcado, o óÍgáo
gerendador deverá: Cl56 _

4.3.1. Convocar o Íomecedor visando à negociaÉo para redução de preços e sua adequaÉo ao prâticado pelo mercado: J
4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicaÉo de p€ndidad, ê; .

4.3.4. Convocar os demais fomscêdores visando igual opoÍtunidade de negociação, observada a ordêm de classifcaÉo originâl
do ceÍtame.

4.4. Quando o preço de mercado lomar-se supedor aos preços registrados e o Íomecedor, mediante ÍequeÍimento devidamente
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o óÍgáo gerenciador poderá:

4.4.1. Convocar o fomecedor visando à negociaÉo de preços e sua adequaÉo ao praticado pelo mercado nos teímos da aIlCa
'd" do inciso ll do câout do art. 65 da Lei no 8.666/93. quando cabível, para rever o preço registrado em razão da supervêniência de
fatos imprevisíveis, ou previsívêis,
ou, ainda em caso de Íorça maior,

porém de consequências incalculáveis, Íetardadores ou impeditivos da exêcução do ajustad o,
caso forluito ou fato do príncipe, confgurando álea econômica eÍrâordinária e extracontra tual.

4.4.2. Caso inviável ou frusfâdâ a negociaçáo, liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicâÉo ocona antes
do pedido de fomecimento, som aplicaçáo dâ penâlidade se confirmada a veracidade dos moüvos e comprovantes apÍBsentados; ê

V 4.4.3. conuool' os demais Íomecedores para assegurar igual oporlunidade de negociação, quando cabÍvel.

4.5. A cada pedido de r€visão de preço deverá o fomecedor compr.ovar e jusüficar as alteraçôês havidas na planilha apresenta da
anteriormente, demonstrando analiticam€nte a variação dos componentes dos custos devidamente justifcada.

4.6. Na análise do pedido dê revisáo, dentrê outos critérios, a AdministraÉo adotará, para veÍiÍicaÉo dos preços constante s dos
demonstratjvos que acompanhem o p€dido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido portê mêÍcantil, produtoras

e/ou clmercializadoras, a ser reâlizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da altêra çáo
solicitada ser instruída com jusüficativa da escolha do critério e memória dos respec{ivos cálculos, para decisão da Adminis tração
no prazo de 30 (trinta) dias, Todos os documêntos utilizados para a análise do pedido de revisáo de prêços serão devidamente
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

4.7. É vedado ao contralado intenompor o fomecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando,
neste caso, sujêila às sanções prêvistas no Edital Convocatório, salvo a hiÉtese de liberação do fomecedor prevista neslâ A ta.

4.8. Náo havendo êxito nas negociâçóês, o órgáo geÍenciador deverá pmceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro d e
preços, mediante publicâçáo no Diário Oficial, e âdoter as medidas cabíveis para obtenção de contrataÉo mais vantajosâ.

4.9. É proibido o pedido de revisáo com sfeito retÍoativo.

4.10. Não cabe repacluaÉo ou rsajustê de preços regislrado.

\14.11. Havendo qualquer alteraÉo, o órgão gerenciador encâminhaÉ cópia atualizada da Ata de RegistÍo de Preços aos órgãos
parlicipantes, se houver.

CúUSULA QUINTA . DO CANCELÂMENTO OO REGISTRO

5.1. O Íomecêdor lerá o s€u rêgistro cancelado por despacto do órgáo gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla dsfês a

em procêsso administrâtivo sspeclfi co, quando:

5.'1.1. Náo cumprir as condiçóês da Ata de Rêgislro de Preços:

5.'1.2. Não retirar a respec{va nota de empenho ou instrumento equivalenle, ou náo assinar o contrato, no prazo estabelecido pêla

Administraçáo, sem justifi cativa aceitável;

5.1.3. Sofrer sançáo prevista nos incisos lll oulVdo capddoaÉ.87da Lei n' 8.666, de 1993, ou no art. 70 da Lei no 10.520, dê
2002.

5.2. O cancêlamento do registm dê preços poderá ocoíer por falo supeÍveniente, deconente de 6aso forluilo ou ÍoÍça maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamenle compmvâdos e jusüficados:

5.2.1. Por razôes de interesse público;

5.2.2. A pedido do fornecêdor.

Assinado êr€tronicamente por: wardêrino Mênd€s da sirve ;:[:üJ"r".#l*,ff"rJffilr;;1;Tlf,;[.#H:]irt l."t $J Effi
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Refeéncia, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . DAS DISPOSICÔES GERAIS

14.1. Será anexada a esta Atâ ópia do Têrmo de Referência.

14.2. lntegram o Edital, independentemente de fanscdÉo, a Ata de Registro de Pre@s, o Termo de RefeÍência e a proposta da
empresa.

14.3. No§ casos omissos aplic€r-se-áo as disposiÉes @nstantes da Lêi no 10.520102, do DecÍeto n" 3.55íOO, da Lei
ComplementaÍ no '123106, e da Lsi no 8.666i/93, subsidiariamente.

14-4. O Íoto para dirimir qusstôes relativas a presente Ata será o da cidade de ltapecuru -Mirim/MA, com exclusão de qualquêr
o.utro, por mais priülegiado quê sê.ia.

Itapecuru-MiÍim/À,|A, 26 de setembro de 2023

Kav/ ;
ri} =.-.- I

V TERESA BARBOSA MACIEL
Secretária Municipal de Assistência Social

DISTRIBUIDORÂ IMPACTO LTDA
Antônio Carlos Araúio da Costa

Sócio-administrador

Assinado eletronicâmonte por: Waldorino Mêndesdâ Silva -CPF: "'.128.783r' êfi 2710912023 17i45142 - lP com n": '192.168.0.í97
AutentjcaÉo êm: www.itapecurumirim.ma.gov.br/diarioof cial.php?id=628
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUANA

^v6o 
DE UOÍ^çÃO

ÍOMÂDA OE PREçO IlE !/2OI!

o MuÀidpio de uru.nâ, Estãdo de Goiár 16. pÚbli.o p.6 ciência d6
'nt 

éad6, qu. tlndo .n úrt o témino do pra.o dê iÍn..9ôiçlo .Iê .el$ quâmo
ee ddrentos & habilh.Co ê que Éo foi .pE!.nt do 

'Ke, 
o Mmiciprio tàrá

prErêauim.to e p.ú.e Adnin,tdiw n.e 4$q/mB, Proc.tlo rirtatórao Iotude dê
PEço n.e (m/2023, .ujo dj.ro é . cúffição d6 5aiço3 ê ê,aúhciê pâã a 4.sçao
.lá 1! atap. do cqndêro Turi3tro .to Muniiíio dê t tu... - Go, edür.do séo ÚHÍe
ê abêrtlr. do eN.lop. d. preDGt da ep.e habilit d. no readi.lo PtEÊg, no dà
29109/2023 à5 08:45 hô.ât no s€ln rlê ú.iÉ{ão.a 5.dê d. P.eíatuE Municipã, d€ uruãn,
- GO Cdni$ão PemaneÍ'tê d! üct ção dê utuaÉ - @. M.lqe5 intomàçôé podeáo *r
retiEdàs no $te.t. tuéiehurã àtnvér do s'tê: g*.u,u.n..8p.8d.br ê/ou íã sede d.
PÉ1.tu6, situad. no enóêrêçô tÉçi Joro Pchá Borge5,s/n.e, Seror cenEo, Uru.na Go,
Fo@: (Od621 3344U85, no horáno de expêdiente.

Uru3na GO, 27 dê ftlmbro d.2023.
MÁÂIA!{ BÂÍ5TA EAf,ROSO OUVE'RÂ

PÉ§d.me d. cPL

EíADo Do MARAÍ{HÃo

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAI.SAS

ãrti to oc,ERüo 
^Dt 

rvo

PRETEIURÀ Mrrl{rcrPAL DE 8AtsÂS Es{Éciê: pÂrMElÂO TIRMO AoÍruo Do cot{v[Nlo l{r
ú7lzo22- s,sÀu. PAFf6: S.r..'tá.ia Múnicipil .lê gúde, e o lllÍÍTUTo MÀf,ÂtiHENsÉ
Âirlcos DÀ VIDA - IMÁv, insit. no CNPI sb o nr al.O393t0^!Ol-19. oBlEÍo: coNslTrul
objeto deste Temo d. Co.wÉnlo a tEnsÍeéncia d€ lwõ6 dã ceedeme pãá á
c.nHentê, 6m o obj.ttuo d. prBtar auíio fi..neire ao rNSÍlrurO MÁrlÁt{HENSÉ
aMlcos DA vtDÁ - tMAv, ,.8 ost... de.!6as na p.6taç& d€ redi!.. a§istemiâB ê d.
,.úde tlê nâtu@ ddnu.ú àr pcs.t de to<lai 6 idâdê. ou fiauÉda! @m ó.Eos,
àbàndda.k6, poíEdúê .,,. l!Gi&d6 e5o6iãi5 ê wl.ê.átÊi. síüãrão de M, .
tutÉ que úh.n . .E<6it.. dê tr taffito m.di@-hosCl!ãl.r É cdâ.lê dê §ío LUííMA
eÉmi.hadé pelo Muni.itxo d. 6.EatMÂ, FU,{oAME TO úGÁL O pl*nte aErrummo
rêm s tundàmÍt (& l.r.l D t i H"ral n'8.666.h 2l .h,úho dê Í,93 ê rli MutripJ
n' s63/2m5. PnoRRfuA(trO PÀÁzO E VÀOÀ m @ VÊto. b aomlnE Pnnopãl rúá s.
cE6!lâ Llé.im Primêi6 .lt.od., pisndo $. rüêfti. ,.orot d. pôí tuis 12 (dd.l
Ínê*, ú6rondendo - pên-odo dê 06 rlê *têmbo de 202:l à 06 rb s€têntrc dê 2024.
P.6 êx@ção do .úvênio o Mu.iq-Íro de 8ãlF , sêÉ rÊn i/àdo o Elo. Sj,obal de RS

,f2,0(t),0o t*rêÍti ê dot 6'l .ê.6I . er Daro no Erd @nel .lê iS 5.0m,0o {*Á Eil
Eàk). mTÂfio oRçaMEflTÁRr 1o.arrq)72.2 {xa.3.3.s0.43.m.00, DA RAnH(Á4Ão: as
dêmis .láu l.r .to coryênio oriaiíal fiem iÉlttrd. ê átlíodr p€lo prê*nte temo
adidvo. FoRo: cdâo d. 8.&6, DÂÍA DA ÀSShúTlJÂÂ: 05 dê *têmb.o dê 2023.
AsslN,ÂIURÀs: tuyls F.ln B.rc3 (Con@dênte) ê Va.do dê Sou- Grd@ (Cowrentel.

PREFEITURA MUI{ICIPAL DE BARRA OO CORDÀ

rEsulraDo D€ H lllÍÍrf,.lo
aollcorrlilo PtiBrrq xr roy'ro2a

a c.misão P.m.nátê de tjdtaÉo do nú.idpro de 8.m <lo cor& - MÀ
ôprÍ a.áli* da do.uffit do d. habilitó{ão ê parêÚ da i.fr*svuluB, a.e d.!t6,
dÉlâE o *suintê Buh.do: â êmp.e @NsIRuÍoiA aAnOOSA LÍDÀ ioi dêdâ..dà
lflÂalúIADA por náo âp.Bátar ddmenteção do it.ó 6.t.5,1,.onfom para.,
réôico, anqo aB.úôa. at êmprc!.s col{s8uÍoRÁ M s !ÍDÀ MIG TMPREENDIMENTOS
E CONSTRUçOES L-ÍDA ê MVf, @ SrnUçOEs E SCiVIçOS LÍDA, toÉm delâÉd.s
|iÁBILJTADÁ5, pq .prêrêôtâr todâ d@nentãção, confo.ma adltal. f,.gltillu qu€ á
6hissão de licitaçâo, ÉÍiié .nts .lo r&hado final d. hâôlllt éo o SICAF da êmpí*s
pãni.ipantB do enádê. A Coniséo Pêm.nàt de Udtrçló .têíd6.lo ão Àrr. 1o9,
.liné 'a', abr€ - e o p..ro de s di6 ftcis, . Érsr d. a. poblaijadê, pan .
MâniÍêsEÉo d. RdM, 3.autr, da corF.mzôei, * .sln ho@r.

8ára do cdd. , MÀ 2, .r. rádô.o d€ 2023
Mr(ÀflÀ ouvElM câaaaL

Pcsi<hír. d. cPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

EXti Ío D: rrRMo À)tÍvo

c.qn..l do ndte,/MA, 27 !,€ tgtlrb!ó de 2023-

úClÂ O A!VIs ALEI{CAR . .. ,1

qGJ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍTAPECURU.MIRIM . .t

EITi ÍO O€',IEllO 
^DÍÍIVO 

-,
E!péoê: pRrMHRo tt8Mo ÂolTtvo ot pnÁzo Á() coNÍRATo Nc 015/202., oo p'&GÃo _.-.
ELErRô rco ip ol,{,/2022j piocEsso À)MrNsrRÁTwo r 2023.08.28.0020. panú:
MuíiolBo dê ltape@ru-Mirim e @OPER Iw oE IxÁI'.sêOÍÍt aLÍlil'lawo, aI4OtAR É

IURISMq toCTçÃO ft VEíCULOS E MAAUI|IÂs PEsÁOAS OE ITAP'CUiIJ MIiIM . MÂ .
@oPEv^rÁ ouEro: .dhJv.çlo & Ée & cstr.to rdmlnifitib ne 0152021
decôírnrÊ do Precão tlernô.'@ íe 0!a/2022, cE Es !oa.!-à co.ltÉt Éo dF pêss
juddÊ p.ô re.lado d. *n i(o de looÉo d€ Eidh. (v , orlrBus, MrcFo{NBrrs t
Owios, p.n r'-.íspon .r.6úôit6 .h Ede huniciÊl r,. 63ino. s rêaliado eô
veLúb p.óD.b pm t-.rEpo.te coleliF, lirndo .tdrds . d€Gnll3 dot âlu6 nauiLllidc
d. rêdê mni.iF., dê diim do duii.ipio dê ltap@lrmnirvMÀ VÁLOR: RS 1.340.37&25
lln hilhâo, ofteHl6 . qu.mr. nal, trqaG ê sáenà e oito rsis e ünte ê eis
@nrM) r. vigêeÉ 6ê t m âdinh. DAÍA DA A§l ÁTUiÂ, 25108/2021. E(sE LEGÂL:
Lêi .. 8.666Á93 e ddal! nom$ püti.êritB aplidEe .o objeto !,irte ií5Euoento.
Dor çlo oÂçtMEmÁih: uxrDAoE oRçAMEi{ÍÁnlA 14 - tut{Do DE MAUT. DEs. EDUC.
BÁ5. vÂL pRoi EDuc - FutrotÊ pRoJEto/;aÍvtDADE 12-!61.649.2052 - MÀxúrENçÁo Do
tNSrNO FU|{DAMEmÁL - FUt{oEa 30ra trIMEr{rO OE OE5Pt5À3.!,90.39.00 - OUTi6 SÉiV.
rERcEEos pEssoÁ luiÍDrca Fol.tE DÉ RÊcu8so: 1'$l@ - ÍnÁrstaRÊrala Do FU DEa
3o'a - aoMPtlMEl{tÂ@ Uirúo valof,: 13423,1675 uilro oc oiçáME,{rÁÂla 14 -
FUIDO Or MÁUT. Ots. tDrrc BrS. V L pROF. EDta - rurDaa Pio]íO/ÁrIvIDAoE:
12.!65.@3.205a - M r,turE çIo oa tDrr{io r raÍr - au oEB :,o'a EtrMErvro DE

ot5pEsrú3.3.$39.m , OúfiOi StiV, IER@RO6 P6SOA 
'UiiorÂ 

FOúÍE OE R€C1rt50:
t.5at.@ - TiAtlsfEiENoÂ oo ruNDEa a)* - €DirpLtMENta@ urúo valrR:
a5a-05i,6- À5Sl ÁIUF S: p/@ÍIR^lAiarE: H[td ceer ia- ô Sih. sêqúiino
Muni.ip.l .lê €tu@ção p/co 'n TADI hdEte c.ap.lo - Éprc..nànt. lê8r1.

axn^tÍrt oE ircETRo o€ PiÊç6

Át d. Rêsisrro de PrerD. n 0952023, orilndâ .lo Pr€g,o Él.túnko n' 0il6l2023. OBJÊTO:
nêsirto dê Prero paE tutuá . 4ntud côflràrrção & PBs. ,urldE êlp@alizàdá ú
íoffiirenb d. produtd d. hEim pcssl, Éru, mÉ . b.nho, üsndo atêndêr
dfrnd. dê aiãnça6 ê âdôL§tB elhLlo. É uni.Ld. d. 

^@lha'6to 
hnitu.ional,

üncurâdà à sêdsE M{n.ID.l .l. asiíÉftia sai.l-stMÁs d. tt rê.ueMiri4/MÀ
vr6ÉNoa ,2 lffi. DAÍa oE ÂssrtlÍlria 26y'6/2023. p iTls srcNÁTÁxrÂs: MunFpio
d. nàpe.uru Mom/MÁ,.t.v6 d. SÉlt rü Mai.ip.l d. Âs6lÊfti. s.dd (OBão
Gêreftiâdúl ê a eíÊÉ 06mltul0onA IMPÂfiO úD^. ilEit no CNp, 5ob o nr
41,130513rc001- 0Z Éft.de dor it6 0L 02 ê 03, 0a. 05, 06, 07, 08, 09, !0, 16 e 18 m
v.ld alo6âr .Ê RS 3.342,20 {ras mll oit@nt6 ê q€.6t . doi3 É.É . vint. entaEl

Ât. dê nêEistrc de Pr.çor n 096/2023, diundã rro PrÉão tl€dnicô n' 04612023.
OBJETo: R.siseo dê Prêço p.n ttuá e 4ntu.l CoíÍat ç!o de Pê.s jurídka
êpBiaüéda ú t@ajmêôto rh Êldutos de hiEis. p6sl, câmâ, rcs e bqnh.,
vie.do .tê.de. deFândâ rl€ criânÊe ê adohents ãcolhido. É uni.lãde dê
Acolhirento híih4ioEl ünolãda. Sê@t ri. Munii!Él d. A5rHêno. SEià|-SFMÀS de
l.!.@ru,MidtrLrMÀ vrcÊIlloa: 12 nlg DÂTÀ DE ÂSsrt^TUi 26y'09/2o23. PÂRrIs
9GIUTÁR[À5: MunidÍio d. n p.@ru MirinÀaÀ at.Í5 d. S.aerrri. Múhpõl de
Àsiíêíd. s.dj (ór!aô GêrlicLdo.) e . ênpÉ & OE SOUS EMPRtENDlMrtros,
l@it É cí{Pr 5ob o nr @.570355&01- 50, Hedfr dot itêíE: !1, 12, L, 1Z 19, 2!,
21, », 21, 21, E, 16 . 71 6 €ld aloS:l d. nS B.3?15o íú.te e lrB hil .itffit t ê
ü.!rê ê um êi. ê ciíq@nt cênrà!ó.).

A. dê nlsi'Eo ê PEço5 .. o9lÀ)23, diunda do Predo tl.t6.6 n' 04612023.
OSrETo: *.Eiitro d. Prêçô páâ tutuÉ ê *rtuãl codr.tâçlo dê Pés ju.ídkà
6p«i.liada m fffiim€nto dê Fodd6 dê hisiae p6sl, om., mÉ e b.nho,
üe.do .tà.|€r demídâ dê c.l.nÊ € ãdol@t.. .@lhido. .a Unidàde dê
&olhimàto lnntvdoEr, úí@1.d. a sêata.ia Muniip.l de Asríêr.i. Sa6|-5EMAS dê
rt pedtu-MiritrVMÂ. VlGEtClA, 12 mês. OATA Dt 

^sSlnÂIUná- 
25/09/ro2l. PA(rÉs

SlGt{ÁÍÁnlÂS: MuíiciÊo d. n p@ru Mirih/MÀ àtÉús d. 9d.t ri. Mu.'.ip.l de
a!3rrt&.la s..iàl(orcâo 6.r6o.dd) ! r mprs J t c DÀ cosÍa t{EÍo, ln«rita no CNPJ
sôb o .r 17-212.35sl0llr1- 82, vú..d@ do it!fr 15, m v.lor,,obêl dê RS14o,1o le.to
ê quâràrà rêair ê q@Éntâ .áter.

PREFE|TURA Mur'ÍclpÂr, DE JosEúÍ{DtA

^v6o5 
DC UCÍrÂÍIO

PiÊclo altiôttao N. cÉ/2t 2, - srP

PÍ@ Ádminitnàüvo nr 2ú1n12ÍÍ23.
A PÍ€Ê'ituÉ Mu.ldp.l .h lGdendla - MÀ .rÉv* d. a Preteirc, tofra

público pãE @h*inenlo do3 lder6§átlos q@ *ti É.liêndo lictrÉô n. modalüãd.
PtêÉlo, .. iomâ ELETRÔNICA, do tiFo Mênor Prêço por itêô, p... 8EG|SÍRO DÉ PRÉços,
obl.í!ãndo â contÉtâçáo d. .mprerá pâê . prêsáéo d. !!rúçor dê IÉÉo de
hãquina 9éãdõ e eç.nbn t... .têndêr a íêtai.hdé dá 5.6et rla Muni.ipàl dê
0b... ê hírástruturã,.n úfmld.d. .m o IêÍfu d. 8.í.én.h di3lolro nô Árqo I
dô .dr'd, o q@l sá ,r4s.d. . jul8ab ú @íqmid&,. cm . Lêi .r &.s20l02,
o.<nto t.del n* 1oo2a/2019, 0@it6 Muni.ipah, lêis .mrbmnt 6 í. r2y2006,
.ltmô p€h Lei ne r47^a, oseto ffi .! &r3aÁ5 . .ltêaçõc e lb*lia.:anste
nô qe dbç 6 disparçõG d. Lêi ã. !.666/93 ê q- ah6.Ê6 . - @ndiçô.s & Edit l
a E.li6r4 àr lôr0 haõ i,o da. u d. ofu!.o dê 2023, A ea,o !úui6 dê julaffito
sá E.liadã êleto. .ftnt m Po.El .b cdlpo' do Muíiár,io .o sitê
wÚ.c6p.6iÉd..dÉm1@0h. @ di. ê hnirio mrqd6. O .dit l 6ta da9o.t@l prá
tod6 6 intêrEsd6 io Poítrl dê ÍBGFÉftia do MuddC. rc oder<o elet'idto:
ht$É//ww'iEelândÉ.m.8ú.úhort Uin&.pàprtr.Ep.Éci., ôo endêÍeço elêtrô.i@:
,w-.@prsj@lôndiam1@ br, e t hbéo pod6á q úsúhúo . obtido nâ *lã dà
Comi$:o Pêmanente dê UcitâçãeCPL loeliada no rudio d. P..Íeitu6 Municipil à
Prâç! do MêGdo, í., enro, CEP; 65.7ss-(m, i@lándi.- MÀ de 2t . 6!, da5 0a;@ át
ü:q) hoÉs, p.de.rlo ãindâ !€r solklr.do atEvê do Eí.i|. crlp6joel.ndiaesmail,@m-
É3.l.Elmento ádkirn.l no mamo ênderêço e ê{.il ciLd6 ê pÍdienâmênte no
núo@ +55 99 91171 2755.

FitGIo ElEriôxrco rr (grl2aza - siP

Ptcso Âdminiit rli@ nr 269022023.
À d.inlE Munjcip.l d. lcGlâl<li. - M .rr.v& d. .ú PêÉeiru, torn.

públl@ Drã dh.<im,no d6 ht ra!.d6 qE 6ti Elirhdo I'c,t çtu n. modàlddd€
Dr.!ao, nà íomà ltITnô ÉÀ" do npo Mád Prê(. por ti.m. p.ó RtGrSÍlO Dt PRtçD5,
obJstiEndo ã Contr.do dl .ns.E p.É o tuture e *ntull ímftimênto de
.mbustleis paB .tên.hr * n.ê$rdàde d.r ssetarÊr Múnldc.lr m .6fômidãnê
coh o Íemo dê RêrêraGl. dlirono m Áre I do êdnzl o quâl *á pr@do ê julsádo
m co.fomida<le @m â l.i nr 10,520/01 Decreto Fedêral nr &.024/2019, Dé@t6

o pRrMrrRo ÍEnMo aollrvo o€ acRÉsoMo ao coNÍiato 2o23o16sl2o2!
OBJEIOj CsEataÉo dê enprcs p.B p.6taçio dê iêrvlÉ3 de l@çao de Eídlc e
hôrat màq!i".s p.E rê.táb€ledmêito dê êsEãda .lc âr.r!o ê prêst.çlo dê aiastênci,
. ajuda aunanitán. 6 í.mili.e Íinal&s pelc d.s$6 níuôir @rioados pclõ
fdt.í óst e avâíço. d6iG na z@. uô3nâ ê ruêl do mnícipio de
a!.iti@pulMÁ ê . toprÉ 8I €MPnIENDIMEmG Tn i|SPORIIS a SERV]çOG LIDI
in§ira ôo cNPr: 25-a3:1.89al0d)1-0r1, .M s€de n. Ív. gnto 

^.6nio, 
nr 16, Bâiío

Olaria, CEP 65.{6a{00, M.tõis do Nort - MÁ, ffiil;
brcmp@di6êntodzeAmil.@, d@nte dêiFãd. CoirÍnÂüoÁ, n6te .to
rcprentàda p.lo sr. rolo Alb.no Me^ins d. Âr.újo, ponedd(.) do cPF @r.rr49.2s3.
a5 .om Elid.de ôté 31 de d..€Ebrc de 2023, befr .omo .ip[cn.. . apliecão ao
contrãro às disporiçaÉr dâ Lêl i' 3.566/93, de 2v06l1993; D TA DÀ ÁSS|NÁIUR DO
pnrMEno I:ÂMo o[ aDrTMo DE acBÉsctMo 1Vo9/2023; ouETo Do aomvo: o
p.6c.te Íplm 

^ótivo 
oôl€ttuâ a àh@Éo @nrrâúâl no 610í d! *§ 17-sírdl

(dêE*t! mil, qqinhntG . .inqúeta Eais), .6 têm6 do .rt 65, paágÉÍo 11 d.
t i Íarleràl nr 8,66í91 ,.endo ô coítÊrô á tú o hld tot l de RS

,.,O.350,m1eíto e qu.rÊnt DIl, oit46tor . dnqqetrta E.arl, cí.rate e Csú.t
.dninistàtivo nr 2o2zoa65l2o2aj Â§NAruRAs: p/ cnrÊt.rtê: s.. afolE 816
à.tirtãj p/ c,raEt d.: Sr. roao Àbêrto Ma.rins de Ar.újo.

PREFEÍUNA MUNIOPAL DE CAPINZAI, OO NORÍE

^uso 
oE uol çIo

PiE6& al.frnô rco í{. ot3Êot .lit
Pftês Ádminl.tr.tirc n. 21@0V2023.
A Prehitu6 Munidp.l d. ôíÍml .,o xdtE - MA, ÍÉv& dê s PÍeseÍo, tffiâ

úbl@ pdE 6h6tultô d6 inr.rêsád6 quê ertá @liEndo liotã(.o @ mod.li.,atk
Pnlao, M lb|m El,FInôM( , .lo tipo Mád PreÍo GLOOAL p.r. iEGLSÍfiO Dt PRtços.
újêtiEndo a @,itÊtaÍao d. drrÉ 9aô ê8ul.o .h .nlç6 .fruE d€ êlEsh*ir,
.otêm.h.do à tunur!ÂCo D..6EE e orrêriE p.tdi, c FÉdi6 Bipr*r. Buni.ip.É
@ Muíio'Íi, dc Clp.Ml do tldtê/M " @f@É.de @o o Têmo de Âeffiio
d6Doú.o m ÂED l do dit l, o qul si p.@rlo ê lut d. d @ÃÍhrd.dê m. l-.i
nt m5m/o2, Mo HeEl nr !0.ú2412019, D@etB Mun'dp.É, t6 MpldEnEG nr
lrr/2(I)6, ãhh.lã p.l. Lq nr la7lla, Ded.to t d6l lr Sstti/ú e ,l!r.(õer e
k6.úanãmãtê no qe c@ts a disD@ç6é .h Ld nt &66643 e *3 .h€ráçõer ê õ
ddi(õêr do Édit l à ediur{ i3 1o:m hoE do dlà ll de @!Jb.o .le 2023. A s5ãopÚbli.a d€ iulÉhênto *á rcalizad. d.tÉnk mêft. ú site
httpi//w{w.MpE qpinrâldonortúa.@m,brl .o dr. . hdado mârcâdo' o êdnd ê5tá

e eúrsd96dfu lcP

disp@iÉl paÉ tôdos 6 imd65.dor @ Pdtil de Í@5paê..1. rlo Mu..clplo no àdúEÍo:
http://6piiralddo.te.m.€@-brtB.paEmÉ/li.iE@y no .ite dê cüipói do Município

rc e.de.eço .lêtr66io: https//ww,cmplã@rl.Éldonoft.m.,.om.b./, ê tamben
poderá *r cdehado e ótido n. nl. d. Ceis!ão PemnênL de Ucit íão{PL ln,li.ía
no Prêdio da PreÍeiturà MunicaÉl a 

^Bü. 
undotfo É,ó.iq ín, vinã 

^l.arê, 
ctP: 6szi5do,

C.,inÉl do Ndte irÀ d€ 2r a 6., ôr (}8fi rás r2fl horâ., ,ôd€n.lo àiidâ s soliriE<lo

.tr.Ér d. E-mil: cpl.p.ÊÍlitu.eti.al.b.dtee8m{(m. a5d.,.drent6 idià@l no

n!ê.m ê.d€reço ê .frrl .,t-..r6. p.úiryi.mate m iú.ltrc .56 99 91stü37.
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